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RESOLUÇÃO Nº. 08/2006 
 
 
 
 
    O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 31, VI da Lei 
Complementar Nº. 17, de 23 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a organização e a divisão 
judiciárias do Estado do Amazonas, bem como sobre o regime jurídico da magistratura e a 
organização dos serviços auxiliares da justiça, e 
 
    CONSIDERANDO que após a realização de levantamento 
estatístico foi constatado que tramitam perante as Varas Cíveis e Criminais da Comarca de 
Manaus, 4.919 cartas precatórias; 
 
    CONSIDERANDO que a 1ª Vara do Juizado Especial 
Criminal, encontra-se com baixíssima taxa de congestionamento processual, de forma que 
podem receber e fazer cumprir todas as cartas precatórias destinadas a esta Comarca, sem 
compromisso de suas atividades normais; 
 
    CONSIDERANDO que cabe ao Presidente do Tribunal de 
Justiça, na qualidade de Chefe máximo do Poder Judiciário Estadual, superintender os 
trabalhos judiciários. 
 
 
    RESOLVE: 
 
 
    Art. 1º - DETERMINAR que se processe exclusivamente 
pela 1ª Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital, as cartas precatórias de 
quaisquer natureza, recebidas a partir da publicação deste ato, até ulterior deliberação. 
 
    Art. 2º - RECOMENDAR ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
do Juizado Especial Criminal, que encete, observadas as cautelas próprias, todos os atos 
necessários à execução e cumprimento deste ato. 
 



    Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  

Publique-se e Cumpra-se.  
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